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Senhor Presidente,
Seúores Vereadores,

Ao cumprimentar Vossas llxcelências, cumpro o dever de informar,

tcmpestivamcnte, para os fins devidos, quc com amparo no §1" do artigo 26 e no inciso III
do ârtigo 42 da Lei Orgânica do Município de Buritis, considerando as razões alhures

cxplanadas, VETO TOTALMENTE ô Projcto de Lci n" 158/2025 - AutógÍafo n" 14912025,

quc dispõe sobre "a obrigatoriedade da contalação de seguro para todos os veículos públicos

perlencenles qo Município de Buritis, sejom leves ou pesados, e dá outras providências",

Buritis/RO,08 de dezembro de 2025.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal dc Buritis/RO
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RAZÔES DO VETO TOTAL

Inicialmente, imperioso registrar que, regra geral, o Poder Legislativo possui

competôncia para alterar texto de projetos de lei, entretanto, esta ingerência não âbrange

projetos que disciplinam acerca da organização, funcionamento e aplicação da receita pública,
demonstrando a afronta ao princípio da separação dos poderes, bem como, quando for
manifestamente inconstitucional ou ilegal.

Além do mais, conforme não cscapa dos doutos coúecimentos dc Vossas

Excelências, o Veto é o ato expresso, privativo do Chefe do Poder Executivo, por meio do qual

cstc cxterioriza, de forma solene e motivada, sua discordância com determinado projeto dc lei.

O veto deve ser sempre motivado pelo Executivo, devendo essa motivação se

fundar em razões de inconstitucionalidade, contrariedade ao interesse público, ou ainda,

ilegalidade.

Quando o veto é fundamentado na inconstitucionalidade ou ilegalidade do

projcto, é chamado de veto jurídico. Quando fundamentado em razões de contrariedadc ao

interesse público, é chamado de veto político. A finalidade das razões do veto reside na

necessidade de dar ao Poder Legislativo conhecimcnto das razões jurídicas ou políticas quc

levaram o Poder Executivo a se manifestar contrário à proposição legislativa.

No pÍesente caso, o veto totâl é de natureza técnica-juridica, eis que fundado
em razões de contrariedade à legâlidâde, uma vez que o Autógrafo n" 149/2025 apresenta

vício de iniciativa, tratando de matéria cuja proposiçào é privativa do Prefeito Municipal,
conforme ârt.61, §1", II, "c", e ârt.83, V, da Lei Orgânica do Município de Buritis.

O referido projeto cria obrigaçõcs administrativas, operacionais e financeiras

para órgãos da Administração Municipal, interfcrindo diretamente na organização c

funcionamento intemo do Executivo, o que configura invasão da esfera de atribuições do Chefc

do Poder Executivo e afronta ao princípio da separação dos poderes (art. 2" da Lei Orgânica

Municipal).

Neste sentidô, a proposiçâo ó lbnnalmente inconstitucional, impondo, assim, o
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Pelo exposto. veio-me compelido a vetar totalmente o Proieto de Lei n'
158/2025. Autósrafo n' 149/2025. em razão de ser contrário à leealidade oor vicio lormal de

iniciativa.

Bspera assim este Executivo ser honrado com o valioso apoio dessa Casa de

Leis, no que diz respeito à aprovação do mencionado VETO TOTAL, que nesta oportunidade

sc submete à consideração de Vossas Excelências.

Rcspeitosamente,

Buritis/RO,08 dc dezembro dc 2025.
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PAIt,E,CE,R.IT]ÚDICO

Assunto: Análise de vício de iniciativa - Projeto de Lei n" 15812025 / Autógrafo n" 14912025

Origem: Procuradoria Jurídica do Município dc Buritis,/RO

I _RELATORIO

Chcgou a esta Procuradoria Jurídica o Autógrafo n" 14912025, referente ao Projeto
de Lci n" 158n025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que "dispõe sobre a

obrigatoriedade da contratagão dc seguro para todos os veículos públicos pertencentes ao
Município de Buritis, sejam leves ou pesados, e dá outras providências".

Após aprovação pela Câmara Municipal, solicita-se manifestação jurídica quanto à

existência dc vício de origem (iniciativa) e à consequentc viabilidadc de veto total pelo Chefe do
Poder Ilxecutivo.

Ir - FUNDAMENl',AÇAO Jr.rRIr)rCA

l. Competôncia legislativa c limitcs constitucionais

A Constituição Federal e as Leis Orgânicas Municipais estabelecem limites claros
entre as competências do Legislativo e do Executivo, preservando o princípio da separação dos
poderes.

Conlbrme o art. 2o da Lci Orgânica Municipal, é vedada a um Poder a ingerência
na organização e funcionamento intemo do ou1ro.

Nesse sentido, a Lei Orgânica de Buritis dispõe que são de iniciativa exclusiva do
Chefe do Poder Executivo as leis que tratcm de:
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Além disso, a iniciativa para lcgislar sobre a administração e funcionamento
dos órgãos do Executivo, bcm como sobre a gestão de seus serviços e despcsas, ó matória dc
competôncia privaliva do Prelcito Municipal.

. estrutura e atribuições da administração,

. organização dos scrviços públicos,

. gestão da máquina administrativa,

. previsão dc encargos e obrigações a sercm cumpridos pelos órgãos do
Executivo.

Tais regras reproduzem o modelo nacional de repaÍição de iniciativas, relorçado
pcla jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiorcs.
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2, Natureza do Projeto dc Lei n' 15812025

O projeto aprovado impõc ao Poder Executivo, entre outras determinações:

a obrigação de contrâtâr seguro para todos os veículos públicos;
a definição do contcúdo mínimo da apólice:
a organização de cadastros da frota c comprovação ânuâl de regularidadc
securitária;
a afetação dc despesas públicas.

Trata-se, portanto, dc criação de obrigações administrativas, operacionais e

financeiras para órgãos do Exccutivo, interfcrindo diretamentc no funcionamento intcrno da
Administração Municipal. incluindo:

o planejamento;
. execuçãoorçamentária;
. gestão patrimonial;
o atribuições de secretarias e unidades administrativas

Essas matérias não podem scr objeto de iniciativa parlamentar, por configurarem
ingcrôncia indevida nas prerrogativas do Executivo.

3. Configuração do vício formal de iniciativa

O projeto legislativo incorre em vício formal, pois viola:

a) Iniciativa privativa do Prefeito

A proposição trata de atos de administração própria do Executivo, restringindo sua

autonomia gerencial e criando cncargos operacionais sem prévia manilestação do Chefe do Poder
Executivo.

b) Princípio da scparação dos podercs

Ao dcterminar obrigagões administrativas, o Legislativo ultrapassa sua competência
constitucional, invadindo esfera rcservada ao Executivo.

c) Violação à legalidade

Projetos de lei de iniciativa inadequada são inválidos por ofensa dircta ao
proccdimento [egislativo previsto em normas locais c constitucionais.

Desse modo, a proposição é formalmente inconstitucional, contaminando
integralmente o processo legislativo.

4, Consequôncia jurídica: veto total
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Diantc do vicio de iniciativa. o Chefe do Poder Executivo:

deve vetar integralmente o autógrafo,
com fundamento em contraricdade à legalidade e à iniciativa privativa,
para preservar a higidez do processo lcgislativo e os limites institucionais entre
os Poderes.

O veto, nesse caso, é jurídico, não havendo espaço para sanção, sob pena de
convalidação indevida de ato legislativo inválido.

III _ CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pelo reconhecimento de
vício formal de iniciativa, uma vez que o Projeto de Lei n'158/2025 - Autógrafo n" 149/2O25:

. cria obrigações administrativas e financeiras para ôrgãos do I'lxecutivo:

. intcrÍtre na gestão intema da Àdministração Municipal;

. invade competência legislativa privativa do Prefeito;

. viola o principio da separação dos poderes;

. e alionta o devido processo legislativo.

Assim, é juridicamente recomcndável o VETO TOTAL ao referido projeto. por
contrariedade à legalidade e à inicialiva constitucionalmcnte adequada.

Sugere-sc, após o veto. o cncaminhamcnto da Mensagem de Veto à Câmara
Municipal, conforme minuta aprescntada.
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